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APROVA D O 

Em:1-L/ o J / Jai 6 

Sessão l;J 7l d.~ Ó zz ,o-
j v,_ ~: ,de. u.f/ W- ,.:~.-~ 
--Presidente da Câmara 

O Vereador que o presente subscreve respeitosamente 

REQUER, nos termos do Artigo 188, Inciso 111, do Regimento Interno desta Casa de 

Leis , a dispensa dos pareceres das Comissões Permanentes referente ao Projeto 

de Lei nº 013/2020 , de 13 de Fevereiro de 2020, que "Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por 

intermédio da Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA, para execuções de 

Ações pertinentes a implementação de Plano Plurianual de Desenvolvimento Rural 

Sustentável, mediante o compartilhamento de bens móveis e imóveis estaduais", 

por ser o mesmo de interesse público e social. 

Termos em que; 

P. Deferimento. 

Tabapuã-SP, 13 de Fevereiro de 2020.-
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